
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSARIO, 5 - CEP 36570.000 - VIÇOSA - MG 

eíABINETE DO PREFEn-O 

LEI 1171/97 

Modifica redação do psrágrsfo único da Lei 
nM.156/96 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representuto legsis, 
sprovou e eu, em. uu nome, sanciono epromul̂  a .uguinte Lei: 

Art. r - O parágrafo único da Leí n** L.156/96 pasu a ter a 
seguinte redação: 

'̂ Parágrafo úníco - A Marcha Nico Lopm poderá se deslocar 
uma vez por ano até a Raça Sílvianô Brandão, ali permanecendo no máximo 
até ás 22 horas". 

Art. Y - Esta Lei entra em'Vigor m date de sm publicação. 

Art. y 7 Revĉ gam|« as dísíiosíçî  em-qpntrário. 

Viçosa, 13 dè março, de 1997. 

lto Municipal 

( A preunte Lei foi aprovacfa em reunião cfa Cãmara Municipal, no etia 
15/01/97) 
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